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CHAMADA SIMPLIFICADA DE DOCENTES TUTORES BOLSISTAS PARA O 
PROGRAMA PET-SAÚDE DIGITAL 2025-2027 

 
A coordenação do Programa de Educação pelo Trabalho  “Saúde Digital na Amazônia: Estratégias 
Interprofissionais e Interdisciplinares para o Fortalecimento do Sistema Único de Saúde em 
Contextos de Vulnerabilidade”, torna pública a chama simplificada para seleção de docentes tutores 
bolsistas para o Programa PET SAÚDE Digital, que atuarão em Grupos de Aprendizagem Tutorial 
(GATs), no contexto do Programa de Educação pelo Trabalho para a Saúde – PET-Saúde Digital, 
promovido em parceria entre o Ministério da Saúde e o Ministério da Educação, em alinhamento 
com o Plano Nacional de Saúde Digital, no âmbito do projeto aprovado pelo Edital Conjunto 
SEIDIGI/SGTES-MS Nº 1/2025, intitulado: “Saúde Digital na Amazônia: Estratégias 
Interprofissionais e Interdisciplinares para o Fortalecimento do Sistema Único de Saúde em 
Contextos de Vulnerabilidade”, para o período de 2025 a 2027.  
 
1.  DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
O  Programa “Saúde Digital na Amazônia: Estratégias Interprofissionais e Interdisciplinares para o 
Fortalecimento do Sistema Único de Saúde em Contextos de Vulnerabilidade” visa desenvolver 
soluções digitais inovadoras para aprimorar a gestão do cuidado e da informação em saúde no 
município de Santarém no estado do Pará, criando modelos a partir da interação entre gestores, 
usuários e trabalhadores dos serviços de saúde, alinhadas aos princípios do SUS Digital e às 
especificidades da região amazônica em que há o crescente acesso à internet, e proliferação de 
ferramentas de informação e de gestão com baixa interoperabilidade. Nesse contexto, a pesquisa e o 
desenvolvimento serão conduzidos por meio de metodologias participativas e interdisciplinares, 
com foco na experiência do usuário em tecnologias digitais aplicadas à APS, à telessaúde, à 
interoperabilidade de dados e à formação de profissionais em contextos de vulnerabilidade social e 
geográfica. 
As demais características do Programa podem ser acessadas no site do PET- Saúde Digital, 
disponível em:  
https://www.gov.br/saude/pt-br/composicao/sgtes/pet-saude/pet-saude-digital 
 
 
2. OBJETIVO 
 
Promover a integração ensino-serviço-comunidade através de estratégias interdisciplinares e 
interprofissionais, desenvolvendo soluções digitais inovadoras para qualificar a gestão do cuidado, 
mapeando lacunas dos processos informacionais e a disseminação de informações em saúde no 
Sistema Único de Saúde (SUS), com foco na Atenção Primária em Saúde (APS), na realidade da 
Amazônia brasileira, por meio do uso das tecnologias de informação e comunicação (TICs) e 
alinhadas ao Programa SUS Digital. 
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Por meio das seguintes atividades norteadoras: 
1. Realizar diagnóstico situacional das necessidades e fragilidades da rede municipal de saúde 

em relação ao uso de tecnologias digitais; 
2. Desenvolver, testar e validar ferramentas digitais que promovam a melhoria do acesso, do 

cuidado e da gestão da informação; 
3. Fortalecer a cultura da saúde digital entre profissionais, gestores e usuários do SUS; 
4. fomentar a produção de conhecimento aplicado à realidade amazônica, por meio do uso de 

ferramentas digitais como painel de evidências para a tomada de decisão e planejamento. 
 
 
3. METODOLOGIA 
O PET-Saúde Digital será constituído por 10 Grupos de Aprendizagem Tutorial (GAT), 
interdisciplinares, compostos por: 
 
- 10 estudantes de graduação, 
- 2 docentes tutores da UFOPA (um da área da saúde e um da área tecnológica), 
- 3 preceptores vinculados ao SUS, 
- 1 orientador de serviço vinculado ao SUS, 
- 1 coordenador institucional. 
 

4. DAS VAGAS E ELEGIBILIDADE 
Serão ofertadas 20 vagas para tutores docentes bolsistas (2 por GAT), sendo: 
 
- 10 vagas para docentes de cursos da área da saúde (Bacharelado Interdisciplinar em Saúde, 
Bacharelado em Farmácia, Bacharelado em Medicina, Bacharelado em Saúde Coletiva); 
 
- 10 vagas para docentes das áreas tecnológicas ou correlatas (Bacharelado em Ciências da 
Computação, Bacharelado em Sistemas de Informação, Licenciatura em Informática Educacional); 
 
Não poderá haver acúmulo com o recebimento de qualquer outro tipo de bolsa PET Saúde e ou de 
qualquer bolsa que tenha como atividade a monitoria/orientação/supervisão estudantil na graduação, 
conforme disposto no item 6.3 do Edital Conjunto SEIDIGI/SGTES-MS nº 1/2025 
 
  
5. ATRIBUIÇÕES DOS TUTORES 
Compete ao Tutor: 
 
a. Orientar as atividades, vivências em campo e produção de conhecimento, de acordo com o plano 
de atividades do grupo, articulando e atuando como facilitador da integração entre monitores, 
preceptores e o próprio tutor; 
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b. Orientar as atividades e vivências em campo, de acordo com o plano de atividades do grupo, 
articulando e atuando como facilitador da integração entre monitores, preceptores e o próprio tutor, 
dedicando o mínimo de 8 horas semanais às atividades do Projeto; 
 
c. Realizar o registro da frequência e das atividades desempenhadas, bem como o repasse das 
informações ao coordenador do grupo de aprendizagem tutorial, para validação mensal. Preencher 
formulários e relatórios a serem entregues ao Ministério da Saúde, quando solicitado; e 
 
e. Publicar ou apresentar trabalhos acadêmicos em eventos de natureza científica, individualmente 
ou em grupo, fazendo referência ao PET Saúde/Informação e Saúde Digital nas publicações e nos 
trabalhos apresentados; 
 

6. DAS INSCRIÇÕES 
As inscrições serão efetuadas exclusivamente online.  
 
I - Período de inscrição: 07/07 e 11/07/2025; 
II Preencher o formulário eletrônico no link: https://forms.gle/t3FVtWW5Ps7Z1vd97 
 
 
Parágrafo Único: Só será aceita a inscrição via formulário, não sendo aceita qualquer outra forma de 
envio de candidatura. 
 

7. DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA INSCRIÇÃO 
- Link de Currículo Lattes atualizado inserido no formulário eletrônico: 
 
8. CRONOGRAMA DA CHAMADA SIMPLIFICADA 

ATIVIDADE DATA 

Período de Inscrições 07 a 11/07/2025 

Análise do Currículo 12 a 14/07/2025 

Divulgação do Resultado Preliminar 15/07/2025 

Recurso 16 e 17/07/2025 

Resultado Final 18/07/2025 
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9. BOLSAS E VIGÊNCIA 
 
A vigência do projeto será de até 24 meses, com início previsto para 1º de agosto de 2025, podendo 
ser prorrogada ou cancelada mediante justificativa formal e aprovação das instâncias competentes. 
 
Os valores das bolsas destinadas aos tutores dos Grupos de Aprendizagem Tutorial do PET-
Saúde/I&SD seguirão como referência os valores das bolsas de Produtividade em Desenvolvimento 
Tecnológico e Extensão Inovadora, nível 1C, conforme estabelecido pela Portaria CNPq nº 1.237, 
de 17 de fevereiro de 2023, do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico 
(CNPq). 
 

10. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 
 
A avaliação se dará por análise de currículo com pontuação de atividades de extensão, estágio, 
tutoria, participação de projetos de pesquisa, desenvolvimento e inovação, projetos colaborativos e 
de interação com a sociedade civil. 
 
Em caso de empate, os critérios de desempate serão: 
1. Maior idade; 
2. Maior número de ações comprovadas em saúde digital, extensão ou integração ensino-serviço. 
3. Maior tempo de atuação na UFOPA. 
 
11. CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
- A inscrição implica ciência e aceitação das normas deste edital. 
- Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Seleção. 
- Não será fornecido documento de aprovação ou classificação, além da lista publicada no mural do 
Instituto de Saúde Coletiva/UFOPA e comunicação por correio eletrônico dos inscritos. 
 
  
 

 
 
 
 
 
 

 


